
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade

de  votos,  em  conhecer  do  Recurso  Eleitoral  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  mantendo,  em

consequência, a sentença de desaprovação das contas, nos termos do voto da Relatora.
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Trata-se  de  Recurso  Eleitoral  interposto  por  ANA  MARIA  SILVA  DO

NASCIMENTO em face da sentença Id. 7799013, proferida pelo Juízo da 14ª Zona

Eleitoral, que desaprovou a sua prestação de contas de campanha, relativa à eleição

de 2020.

Segundo  a  sentença  recorrida,  embora  regularmente  intimada,  a

candidata  não  apresentou  manifestação  ou  esclarecimentos  acerca  das  falhas

constatadas, dentre as quais: a) identificação de doação financeira feita por pessoa

inscrita  como  beneficiária  de  auxílio  emergencial  do  governo;  b)  realização  de

despesa junto a fornecedor cujo sócio administrador está inscrito para recebimento do

auxílio emergencial; c) ausência de apresentação dos extratos bancários definitivos de

todo o período; e d) ausência de registro de despesa com contador e advogado.

Pleiteia  a  Recorrente  a  aprovação  das  suas  contas  com  ressalvas,

aduzindo que inexiste previsão legal  de que o candidato deve aferir  a capacidade

econômica de sócio ou administrador de pessoa jurídica.

Alega também que a ausência de extratos bancários não traz prejuízo à

análise da prestação de contas, tendo em vista que os extratos eletrônicos devem ser

apresentados pela própria instituição bancária.

Finalmente, argumenta, quanto à ausência de registro de despesa com

contador e advogado, que a Lei nº 13.877/2019 excluiu esses gastos dos limites de

campanha.

Com vista dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral emitiu o Parecer

Id. 8220463, manifestando-se pelo não provimento do Recurso Eleitoral.

É, em síntese, o relatório.

Senhores Desembargadores,  inicialmente verifico que a via recursal  é

adequada para atacar a decisão de primeiro grau, o presente recurso é tempestivo,

preenche os requisitos de admissibilidade previstos em lei, as partes são legítimas e,

finalmente,  a  Recorrente  tem  fundado  interesse  jurídico  na  reforma  da  sentença.

Ademais, inexiste fato impeditivo ou extintivo que represente obstáculo à faculdade

recursal da parte interessada.
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Através do Recurso Eleitoral Id. 7799213, pretende a Recorrente obter a

reforma da sentença Id. Id. 7799013, por meio da qual o Juízo da 14ª Zona Eleitoral

desaprovou suas contas relativas ao pleito municipal de 2020.

Analisados  os  elementos  constantes  dos autos,  pode-se verificar  que

duas das falhas identificadas pela  unidade técnica não são capazes de ensejar  a

desaprovação das contas.

 É  que  tanto  a  doação  financeira  feita  por  pessoa  inscrita  como

beneficiária de auxílio emergencial do governo, quanto a realização de despesa junto

a  fornecedor  cujo  sócio  administrador  está  inscrito  para  recebimento  do  auxílio

emergencial  são  situações  com  relação  às  quais  não  houve  a  comprovação  ou

mesmo  a  realização  de  diligências  para  tentar  comprovar  os  meros  indícios  de

irregularidade.

Em verdade,  com relação  a  tais  pontos  a  Recorrente  cumpriu  o  que

determina a legislação eleitoral, registrando o recebimento de recurso e a realização

do  gasto  na  contabilidade  e  comprovando-os  inclusive  documentalmente,  por

exemplo, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente (Id. 7797763).

Não  por  outro  motivo  foi  que  a  Procuradoria  Regional  Eleitoral  fez

constar em seu Parecer (Id. 8220463) que “(...) no entender do MP, diante do que

consta dos autos, a mera presunção de possível irregularidade na despesa, diante de

situação particular de um de seus sócios, não pode ensejar, por si só, a desaprovação

das contas, notadamente quando a despesa se encontra comprovada pelos meios

exigidos em lei”.

Com razão, portanto, a Recorrente, ao argumentar que não consistem

tais  falhas  em circunstâncias  justificadoras  da  desaprovação  das  suas  contas  de

campanha.

Por  outro  lado,  o  mesmo não se pode afirmar  quanto a  duas outras

circunstâncias constantes dos autos, quais sejam, a gravidade das falhas apontadas e

a inércia da candidata em providenciar o seu saneamento por meio da juntada dos

documentos pertinentes.

Ambas as situações, em verdade, trazem sério prejuízo para a análise

quanto  à  regularidade  da  movimentação  financeira  e  à  própria  confiabilidade  das

contas.

Nesse sentido, foi precisa a Procuradoria Regional Eleitoral ao assentar,

por meio do Parecer Id. 8220463, que:
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Também  a  jurisprudência  dos  Tribunais  pátrios,  incluindo  a  Corte

alagoana, bem revela o entendimento no sentido de que as falhas e omissões em

questão acarretam a desaprovação das contas: (Grifos nossos)
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A  inércia  da  candidata  e  o  consequente  não  saneamento  de  tais
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irregularidades apenas reforça os indícios de inadequada arrecadação e aplicação de

recursos durante a campanha. Nesse ponto, vale ressaltar que a certidão Id. 7798763

atesta a fluência in albis do prazo para manifestação acerca do Relatório Preliminar.

A ausência de apresentação de documentos e informações essenciais,

com  prejuízo  para  a  regularidade  e  confiabilidade  das  contas,  torna,  portanto,

adequada a desaprovação das contas em questão.

Ante  o  exposto,  VOTO,  na  esteira  do  parecer  ministerial,  pelo

conhecimento do Recurso Eleitoral para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo,

em consequência, a sentença de desaprovação das contas.

É como voto.
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